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INDICAÇÃO Nº __/2025 - GAB. VER. PROF. EDINHO


ASSUNTO: Instalação de redutor de velocidade na R. Professora Maíba Aparecida Maluf, próximo ao nº 514 - Res. Bordon
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciáscio, que determine ao setor competente da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural (SMMUR) a realização de estudo de viabilidade e análise técnica para a instalação de um redutor de velocidade na R. Profa. Maíba Aparecida Maluf, próximo ao nº 514 - Res. Bordon
[image: ]A instalação de um redutor de velocidade é necessária devido ao excesso de velocidade observado na via, que coloca em risco moradores e pedestres. O local possui residências onde crianças especiais vivem e transitam diariamente, aumentando a necessidade de uma medida que garanta maior segurança e previna acidentes.
Contando com o habitual compromisso dessa administração com a segurança viária e o bem-estar da população, confiamos no pronto atendimento desta solicitação.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2026.

Vereador Prof. Edinho
Republicanos



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Indicagdo N° 357/2026 - PROTOCOLO 413/2026 - 06/02/2026 08:48




